
DECRETO N.° 17.416	 Da 22 DE DEZEMBRO DE 1944

Cria a &fria funciona: de Professor do Ensino Industrial, substitui as Tabelas
Ordinária e Suplementar, de extranumerário mensalista da Divisão d.,
Ensino Industrial, do Departamento Nacional de Educação, do Ministrio
da EduCação . e Sadia, o dá outras providánciaa

(Publicado no Suplemento ao n.° 8 — Seção T — do Diário Oficial de
10 de janeiro de 1945)

RETIFICAÇ(3ES

'Onde se

Página 46:

Situação proposta

Séries funcionais

a) Curso Técnico de Química In-
dustrial.

Página 48:

Situação proposta

Séries funcionais

Laia-se:

Situação proposta

Séries funcionais

b) Curso Técuico de Química In-
dustrio/

Situação proposta

Séries fundo:tais

h) Curso Técnico de Mineralogia e	 c) Curso Técnico de Mineralatia e
Metalurgia.	 31e.talurgia.

Página 49:

Situação proposta

1 Professor do Ensino Industrial (Moi-
dação, XVI.

Situação atual e proposta

Número de função,

1 Servente V Ordinária.

Página 51:

Situação proposta

1 Professor do EllSin0 Industrial (Es-
terotipia) XIII Ordinária.

Onde se

Página 61:

Situação proposta

I Professor do Ensino Industrial (Im-
presso e pautação) 	  XVI

Ordinária

Situação proposta

1 Professor do Ensino Industrial (En-
cadernação • e Dcurcção) .... VI
Ordinária .

Página 64:

Situação proposta

1 Professor do Ensino Industrial (Es-
terotipia) 	  XIII Ordinária

Página 70:

Situação proposta

I Professor do Ensino Industrial (Ele.
técnica) 	 XVI Ordinária

Página 77:

Situação atual

2 Auxiliar de Escritório ...... ...VI

Ordinária

Situação atual

1 Zelador • 	  ... VIII O:din.:fala

Sittunilo proposta

1 Professor do Ensino Industrial (Moi.
dação, Fundição de bronze e mo-
nda) XVI.

Situação atual e proposta

Número de funções

6 Servente V Osdinária.

Situação •roposta

I Professor do Ensino Industrial (Es.
tereotipia) XIII Ordinária.

Leia-se:

Situação proposta

1 Professor do Ensino Industrial (Tm
pressão e pautação) 	

Ordinária

Situação proposta

1 Professar do Emito Industrial (Eo
cadernação e Dcureção) 	 XVt
Ordinária.

Situação proposta

1 Professor do Ensino Industrial (Ea
tereotipia) 	  XIII Ordinárls

Situação proposta

1 Professor do Ensino Industrial
trotéenica) 	  XV.; Ordinázia

Situação atue(

2 Auxiliar de Escritório 	  Vil

Ordinária

Situação atual

1 Zelador 	  VIL Orditniria
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DECRETO-LEI N.° 7.262 — De 22 DE JANEIRO DE 1945

Ctil funções gratificadas para o Serviço de Documentaçáo do itfiniatjrio d.m
Relaçties Exteriores e dá outras providâncias

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. /.• Ficam criadas, no Quadro Permanente do Ministério dal Reis-
Oas Exteriores, 3? seguintes funções gratificadas:

• Cr$

1 Chefe de Serviço (S.D. -- D.A.) 	 	 7.800,00 apuais
1 Chefe da Mapoteca (Iviap. — S.D. — D.A.) 	 	 5.400,00 anuais
I Chefe do Arquivo Histórico (A.H. — S.D. 	 D.A.)	 5.400,00 anuais
1 Chefe de Seção (S.Pb. — S.D. — D.A.) 	 	 5 .400,00 anuais
1 Chefe de Seção (S.I. — S.D. — D.A.) 	 	 5.400,00 anuais

Art. 2.0 Fica suprimido, tos mesmos Quadro e Ministério, o cargo iso-
lado, de provimento cm comissão. padrão N, de Chefe da Serviço de Do-
cumentação.

Art. 3P O Chefe do Serviço de Documentação sara designado pelo Presi-
dente da República e escoláido dentre os funcionários da carreira de Di-
plomata.

Art. 4.0 Para atender. ft0 corrente exercício. despesa com as funções
gratificadas criadas por fórça do disposto neste Decreto-lei, fica aberto, ao
Ministério das Relações Eateriores, o crédito especial de Cr$ 29.400,00 (vinte
e nove mil e quatrocentos crueeiros).

Art. 5.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1945. 124.° da Independência e 57.°
República.

GETULIO VARGAS.

P. Leão VC1080.

A. de Soitxo Costa.

DECRETO-LEI N.° 7.263 — ne 22 DE JANEIRO DE 1945

Diwuin sawc a resch5o de contrato do trabalho de empregados dos estabeleci;
mentos bancários de que trata o Decreto-lei n.° 4.612, de 24 de atic;st,
de 1942

O Presidente da República, mondo da atribuição que lhe confere O ai,
1.140 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Não se aplica o dispoáo no art. 497 da Consolidação das Leis
do Trabalho à rescisão de contrato de trabalho do empregados beneficiados
polo Decreto-lei n.° 5.576, de 14 de junho de 1943.

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 22 da janeiro de 1945, 124.° da Independéncia e 57.°
do Repálslica.

Gcrwao VARGAS.

A. de Souza Costa.

Alexandre Marcondes Pilho.

DECRETO-LEI N.° 7.244	 pis 22 DE JANEIRO DE 1945

D;saiõe sdbre as operações imobiliárias realizadas pelo Instituto de Providãncia
o Assisráncia dos Servidores do Estado

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Nas operações destinadas is construo ou aquisição de resichin-
oia para segurado, mediante hipoteca ou promessa de venda, fica o Instituto
de Previde.ncia e Assistência dos Servidoret do Estado autorizado a operar in-
dependentemente das exigências do limitação ou entrada inicial contidas nos
§8 2.° e 3.° do art. 14 do Decreto-lei n.° 2.865, de 12 do dezembro do 1940,
as quais serão, neste caso, substituidas por um seguro de suplemento de ga-
rantia imobiliária, realizado na forma do art. 6.0 do mesmo Deoreto-lei.

Art. 2." O presente Decreto-há entra em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as diaposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22. de janeiro de 1°45, 124.° da Indepenancie e 57.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Alexandre Marcondes Pdho.



Situação proposta Situação proposta

1 Professor do Ensino Industrial (De-
senho Ornamental) 	  XVI

2 Professor do Ensino Industrial (De-
senho Ornamental) 	  XV/

Suplementar

rágina 80:

Suplementar

Situação proposta
1 Professor do Ensitaa Industrial (Cor-

te e Costura - Masculino) .. XVI
Ordinária

2 Professo. do Ensino Industrial
(Composição Manual e Mecânica)
	  XVI Ordinária

Situação proposta
2 Professor do Ensino Industrial (Cor-

te o Costura - Masculino) .. XVI
Ordinária

1 Professor do Ensino Industrial
(Composição Manuà e Mecânica)
	  XVI Ordinária

De Profoomr Adjunto, referencia VIII.
tabela suplementar, para Professor
da Ensino Industrial (Portugues),.•
referência XX, tabela suplementar:
1. Fe!ipe Vítola Jenior.

P.4-,,,ina 82:

Situação atual
2 Assistente de Ensino 	

Ordinária

P ina 87:

Escola Técnica de Curitiba Escola Técnica de Curitiba

De Professor Adjunto. referencia XIII,
Tabela suplementar, para • Professar'
do Ensino Industrial (Português),
referencia XX, tabela suplementar:
1. Felipe Vitela Júnior.,

"Situação atual
12 Assistente de Ensino 	

Ordinária

DECRETO N.° 17.635 - on 22 DE JANEIRO DE 1945

Cria tunçSes na Tabela .Numérica Ordinária de Extismurnorário-mensalista da
Delegacia Fiscal em Minas Gerais, do Ministério da Fazenda -

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 74, letra a, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica criada, na Tabela Numérica Ordinária de Extranumerário-
cnensalista da Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional no Estado de Minas
Gerais, do Ministério da Fazenda, a Série Funcional de Praticante de Escri-
tório com seis funções na referencia IV. 	 •

Art. 2.° A despesa com a execução do disposto neste Decreto, naportsincia de Cr$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos cruzeiros) anuais,
correrá, no presente exercício, à conta da Verba 1 - Pessoal, Consignação
li - Pessoal Extranurnerairio, Subconsignação 05 - Mensalistas, Anexo n.° 16
- Ministério da Fazenda, do Orçamento Geral da República para 1945.

Art. 3." Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 22 f i e janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°

da República.
GteruLto VAaGns.

A. de Souza Costa,

DECRETO N.° 17.636 - DE 22 DE JANEIRO De 1945
4

1,b-fie. nos eleitos do Decreto-lei a.° 4.166, de 11 de março de 1942, a firma
que menciona, e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 74, letra a, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arta. 2.°-do
Decreto n.° 10.358, de 31 de agOsto de 1942; 5.° do Decreto-lei n.° 4.807,
de 7 de outubro de 1942; 1.° do Decreto-lei n.° 5.661, de 12 de julho de
1943; e 1.0, letra a, do Decreto-lei n.° 5.777, de 26 de agOsto de 1943,
decreta:

Art. 1.° Fica incluída nos efeitos do Decreto-lei n.° 4.166; de li de
asarço de 1942, pare o fim de ser liquidada, a Companhia 'Mecânica Udu,-
trial e Comercial Brasileira, com sede na Capital do Estado de São Paulo,.

1.° O ativo e passivo da sociedade ficarão a cargo do liquidante no-
meado para preceder à liquidação.
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Página 79: §- 2.0 O Processo peio qual serão alienados os bens e direitos ou as ações
da sociedade será estabelecido pelo Banco do Brasil S.A., como Agente
Especial do Governo.

$ 3.0 O líquido apurado na liquidação será distribuído pelos sécios,
devendo ser recolhido ao Banco do • Brasil S.A., na forma do Decreto-lei
n.° 4.166, de 11 de março de 1442, ou do Decreto-lei n.° 3.911, de 9 de
dezembro de 1941, o que tiver de ser incorporado ao Fundo de Indenizações
ou de permanecer na qualidade de disponibilidade fiscalizada.

Art. 2.0 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. -
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, ' 22 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.°

da República.	 •
GETULIO VARGAS.

A. de Souza. Costa.

DECRETO N.° 17.637	 -Dg 22 DE JANEIRO DE 1945

Torna insubsietente. o Decreto n.0 9.551. de 29 de maio de 1942 .

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 74, letra e, da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica insubsistente o Decreto n.° 9.561, de 29 de 'maio de 1942.
que dispõe saibre a chefia de cargos no Serviço de Remonta e Veterinária do
Exército.

Art. 2.0 O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 22 de janeiro da 1945, 124.° da Inderendencia • 57.°

da República.
Geruuo V MIGAI).

E.urico G. Dutra,

DECRETO N.° . 17.6.38 - DE 22 DE JANEIRO DE 1945

Suprime cargo extinto

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere e ar-
tigo 74, letra a, da Constituição, e nos termos do art. 1.°, alínea n, do De-
rreto-lei n.° 3.195,',de.14 de abril de . 1941, decreta:

Art. 1.0 Fica suprimido um (1) cargo de Ajudante de tesoureiro (Di-
retoria Regional dos Correios e Telégrafos de São Paulo), padrão H, do Qua-
dro III - Parte Suplementar - do Ministério da Viação e Obras Pâblicas,
vago em virtude' da aposentadoria de Nicolino Bentivegna, devendo a dotação
Correspondente atender ao provimento de cargos vagos criados pelo Decreto-lei
n.° 4.645, de 2 de setembro de 1942.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1945, 124.° da Independência e 57.*

da República.
• GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO N.° '17.639 - DE 22 DE JANEIRO DE 1945

Altera a Tabela Numérica Ordinária de Extrenumerário-rnensalista da Diretoria
Regional de Minas Gerais, do Departamento dos Correios e Telégrafos, do
Ministério da Viação e Obras Públicas

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 74, letra e, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica alterada, de conformidade com a relação anexa, a Tabela
Numérica Ordinária de Extranumerário-mensalista da Diretoria Regional de
Minas Gerais, do Departamento dos Correios e Telégrafos, do Ministério da

-Viação e Obras Públicas.

Art. 2.• A despesa, com a execução do disposto neste Decreto, na im-
portância de • Cr$ 953.400,00 (novecentos e cinqüenta e três mil e quatrocen-
tos cruzeiros) anuais, correrá, no presente exercício, à conta da Verba 1 -
Pessoal, Consignação II - Pessoa/ Extranumerário, Subconsignação 05 -
Mensalistas, do Anexo n.° 22 - Ministério da Viação e Obras Públicas, do
Orçamento Geral da República para 1945.

Art. ,3.0 Este Derreto entrará em vigor na data de sua publicação.
• Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1945, 124.° da Independência • 57.0'
da República.	 •

• GrruLio VARGAS.

Joie de Mendon,-a Lima.
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